
 
TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO 

PROCESSO  TC  Nº 06972/07 
Administração Indireta Estadual. CAGEPA. 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, 
SEGUIDA DE CONTRATO E TERMOS ADITIVOS. 
Julgam-se regulares com retorno dos autos à Auditoria 
para verificação “in loco” da conclusão da obra. 
 

ACÓRDÃO  AC2-TC- 01838/2011  

 
RELATÓRIO 
 
O Processo TC Nº 06972/07 trata do exame de Licitação, na modalidade Concorrência (nº 011/2007), 
do tipo menor preço, seguida de Contrato Nº 031/2009 e Termos Aditivos Nºs 01 e 02 de prorrogação 
de prazo, realizada  pela Companhia de Água e Esgotos do Estado da Paraíba – CAGEPA e a firma 
Construtora Cavasa Valas e Saneamento, objetivando a execução das obras de conclusão da 
ampliação do sistema de abastecimento de água Barra de Cima, Distrito de São Bento – PB, no valor 
R$ 551.524,60 (quinhentos e cinqüenta e um mil quinhentos e vinte e quatro reais e sessenta 
centavos) (fls. 637/642). 
   
Após analisar a documentação que instrui o presente processo, inclusive com relação às defesas 
apresentadas pelos gestores responsáveis (fls. 538/608, 623/626, 636/655 e 665/686), concluiu pela 
regularidade do Contrato Nº 031/2009 e seus Termos Aditivos Nºs 01 e 02, estando de acordo com o 
que determina a Lei (fls. 530/532, 610/611, 628, 658/659 e 689).  
     
Chamado a se pronunciar, o Ministério Público Especial junto a este Tribunal, através de parecer da 
lavra do Procurador Dr. André Carlo Torres Pontes, opinou no sentido de que seja julgada regular a 
licitação em análise, recomendando à CAGEPA o imediato envio do Contrato decorrente quando 
celebrado (fls. 613/614). 
 
Os autos não retornaram ao Ministério Público Especial 
 
O interessado não foi notificado acerca da inclusão do presente processo na pauta desta sessão. 
 
VOTO DO RELATOR: 
Voto, acompanhando o entendimento escrito da Auditoria e oral do Ministério Público Especial, pela 
regularidade da Licitação Nº 011/2007, do Contrato Nº 031/2009 e seus Termos Aditivos Nºs 01 e 02, 
determinando-se a verificação in loco da conclusão da obra. 



 
TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO 

PROCESSO  TC  Nº 06972/07 
 
DECISÃO DA 2ª CÂMARA: 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo TC Nº 06972/07, e 
 
CONSIDERANDO o Relatário e Voto do Relator, o parecer do M.P.E. e o mais que dos autos consta, 
 
ACORDAM  os membros integrantes da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, à 
unanimidade de votos, em sessão realizada nesta data, JULGAR regular a Licitação, na modalidade 
Concorrência nº 011/2007, do Contrato Nº 031/2009  e de seus Termos Aditivos  Nºs 01 e 02, 
determinando-se a verificação in loco da conclusão da obra. 
 
                         

 
Publique-se e cumpra-se. 

TCE  -  Sala  das Sessões  da 2ª Câmara  -  Miniplenário Cons. Adailton Coêlho Costa,  João Pessoa, 
06  de  setembro de  2011. 

 
 
 

Cons. Arnóbio Alves Viana 

Presidente e Relator  

 

 

 

Representante do Ministério Público Especial 


